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8.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamettte os documentos exigidos, o Pt'egocito s\lspcndet'á a scs;
informando no "chaL" a nova data e horái-io })ara a corititluida(ie da mesma.
8.8.9. Será inabi]itado o ]icitailte que não coillprovar sua habilitação, seja por não apl'cscntai' (quaisquer (]os
c[ocumct[tos exigidos, ou apresenta-]os em (]csacordo cona o estabc]ccido neste Edita]
8.8.10. Nos ]otes não cxcjusivos a microempresas e empresas de pequeno l)ot'te, em lla't'ando iniillilitação, havci'á
lov3 verificação, pejo sistcnla, (]a cvcntualocorrência do empate listo, l)revisto nos artigos 44 c 45 da LC np 123, dt

2006, seguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequcilte
8.8.11. Constatado o atendiillento às exigências dc habilitação fixadas nciLdital, o licitantc será declaiadt} vencedor.

). OA FORMAHZAÇÃO E EXECUÇÃO
9.1. As obl'ilações decorrentes da presente licitação serão formalizadas ati'avós de CONA'RATO, cclebt'aLIa entre o
blunicípio de Tianguá/Ce. através do Sctoi Solicllante, representada pelo(a) Secretário(a)/Oldenacioija) de
r)esposa. e o(s) licitantc(s) vencedor(es), quc observará os tcj-Rios da Lei n.2 8.666/93. da Lci n.' l0.520/02, ílo
edital e demais nol-lilás pei'tiilenLes.
9.1.1. DAS ORI)ENS DE SERVIÇOS/AUTOlilZAÇÃO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados, :\ coxltal' di\
missão da ORDlth/l DE SEliVIÇOS, nos lloiários e locais dcterntinados pela solicitante, sendo:

9.1.2. Manutenção Prcventlt a: Exec:fitar os serviços t m até OS (ci]]co) dias d ) recebitncneo da O]'dcr]] de sí ]-viços
9.1.3. b'manutenção Corretiva: 24 (vinte e quatrojllotas do recebimento da oi'dcin c.le sei'viços.
9.1.4. Serviços dc l\4ontagetn e Desmontagem cle Consultório Odoiltológico: IO (dcz) dias
exlle(lição da ORDEbl DE SERVIÇO.
9.1.5. A ORDEM'r r)E SERVIÇO emitida colherá o serviço a scr cxecutaclo e a regi)estiva qt.iantiLlacle, devendo sci
eiltregtic ao Contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-sínlilc ao seu número dc telefone, ou ailt(la
remetida via e-mailao seu endereço clctrõnico, cujos dados consEGUI clo cadastro ou do pt'óprio ColltraLo
9.1.6. Obscrx acl:\s as detcnninações e orientações cotlstaittes da ARDER't DE SERVIÇO, o ]icit;lute devem'á cxecutai' o
será iço i[o local designado pela Contratante. dentro do prazo e horários previstos. opor'tui]idactc en] (]uc rccctlct'á o
atcsto declarando a execução dos serviços
9.1.7. O aceite dos serviços pelo órgão i'eccbcdor não exclui a responsabilidade civil (io foi'ncudot' })OI' vício clc
(luallti(lado, (ltialidade ou disllaridade com as espccinicações estabelecidas no Anexo deste Edital(quanto aos scn idos

serem executados
9.2. DO PRAZO E l.OCAL DE EXECUÇÃO: Os sen içou licitildos deverão sei' exccut.idos no llrazo máximo c'stipula(los
ilo item 9.1.1. a 9.1.4. ;l contar da expedição (]a ORDENA DE SERVIÇOS emitido pela adiniilistração, no ]oca]
deterntin Jdo na i'cspectiva ORDEM\'í DE SERVIÇO.
9.2.1. Os serviços (lcvcrão obedecer' a um cronogt'aitla de execução. a partir' das características (ltic se apt'cscntatn.
os qt.tantitativos (Jiscriminaclos na ORDENA DE SERVIÇO

9.2.2. Os sci'víços serão atestados por servidor- designado e responsável pelo acomi)anhaitieilto e liscillização (ío

9.2.3. })or oc;isião da execução (.los sciviços, o fornecedor' deverá ap!'eselltar recillo em 02(duas) vias, alóin dias
respectivas futura c Nota Fiscal
9.2.4. Para os serviços ob)ecos deste certame. deverá ser etniLid;l natura c Nota Fiscal ein iloiile (la I'l'ctcitllia
N[ullici});)]de Tianguá-CE, con en(]crcço a Av. b']oisés N]oita. 785 - Nenê Plácido - CE1': 62.320-000 - Tia]]guá - Cear;t
9.2.5. No caso de constatação da in;i(ie(luação dos serviços prestados às iloinlas c exigências especificadas neste
Edital c lla PtoposLa vellccdoi'a a administração os recusará, devendo scr dc imediato ou ilo pi'i\zo tlláxitlln dc 24
Cvinte e quadro) horas adequados às supt'deitadas condições, sob pena de implicação d:\s peilalidadcs cttbí\-eis
fol.lula cla lei e deste instruttlento.
9.2.6. Enl nenhuma ]lipótese serão concedidas prol'rotações dc prazo.
9.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando l-igorosamente as especificações contidas tlo Tctntc)
de Referência. nos anexos (]essc' instruiu)to e disposições constantes dc su;] proposta. bci1 .3iilda à
vigel)tcs. asse.iminc]o o for1leccdol a i'esponsabi]idadc pelo pagamento (]e todos os iillpostos, taxas e qtlaisquei õllus
dc otigei)l redera], estadual e tnunicipal, hera como, quaisquer' encargos judiciais ou cxti'ajudiciais, selatu
raba[histas, previ(]enciát'ios, fiscais e comerciais rcsu]tmltes da execução dos serviços que lhes sejam itllpuLávei:
nclusive com relação a terceiros, e ainda.t

:eis
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a) a reparar, con'igii'. rcmove]' ou substitt,]ir, às suas expensas, no total ou c]]] pai'te. o ol)feto do sctviço ala cine sc
verificarem vícios, defeitos ot.i incol'reçõcs
1)) rcs])onsabilizar-sc pelos daitos cansados dii'etamente à Adtninistração ou a tcrceitos, clccorrentcs de st.la culpa oti
dolo na execução do tonlccimento, não excluindo ou reduzindo essa resllotlsabilidade a hsc;tlização ou o
acoiltpílnhamcnto pelo (órgão interessado
c) indicar prol)testo, aceito l)ela Adillinistração, para rept'eseiILá-lo na execução clo serviço. As (tccisãcs c
providências que ultrapassarcill a competência do i'epresentantc do foi'neccctor deverão scr comunicadas a sctis

pet'lares ein tempo hábilllat'a a adição clãs medidas convenientes
cl) ;[ccitai', ]]as ]]]esn]as condições clo registro de preços, os acréscít]]os ou st.ipressõcs quantitativ;\s (luc sc fizci'ct]]

fornecimento, até 25% tvintc c cinco por cento) do valor' inicial atualizado da contniLaçãc}, na tot'nia do $ 1g [l{
Jitigo 65 da Lei ng 8.666/93
e) a execuçãc deve se cteLuar dc foi'ma a não comprometer o luncionamcnto dos sei-/içt)s d;] Scctctana flui\icil)Lil dt
Saúde-CE

1o. DO RECEBIMEN'1'0 D0 0BJET0 E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. 0 R(.ccbimcnto e a cxccuçãa do contralto sel'ão ilton punhados e fiscalizados pelo(s) setvidot'tcsl

presentantc da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lci 8.666/93

11. DO PAGAMENTO
[[.]. O piigamcnto seta ]eiLo na proporção (]a execução dos serviços licitados, segunc]o as ordct]s de
sc'rviços/autor'izaçõcs de fornccii)lento exl)edidas pe]a Saúde, (]e confol-cidade caiu ;ls notas fiscais/fatui'as
devidamente atestadas l)clo gestor da despesa, êlcompailhadas das certidões fist;ais e I'ral)alhistas tlo liciLitnLe
vci\cedoi', todas atualizadas. obset'fiadas as condições da proposta
11.2. O pagamento seta efetuado cm até 30 (trinta) dias após o e11ciiminhamento da docuinentilção trata(]a tlo
sul)iteill antct'ior. atrai,'és (Je crédito na coiiLa l)ancát'ia do foincccdor

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. As paitcs se ol)t'igatn rcciprocai-tlente a cuillpl'ii' integralmente as dis})osiçõcs tlo instt'umctlto (onvocatótio, da
l.ei l;cderal ng. 8.6)66 dc 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Fecleralne. l0.520 dc 17 {le jlilllo (lc

12.2. O CONTRATEI)O obriga-se ;]
a) executar o serviço licitados (centro dos pacli'ões pstal)clccidos pela Secretas-ia Nlunicipal de Silúde, cic açor(lo com
) especificado no insti'ulnettto convocatória, tlo Anexo ] do cdita], que faz piirte (leste instrui)eitto. ol)seta;lnd(
linda todas as normas técnicas que eventualmente regtilenl o foi'necimelito, responsabilizando-se aintla l)oi
eventuais })t'eluízos decora'entes do descuinpritnento cie qualqt]er clátisttla O]] condição anui esl.al)falecida
b) assu[T[i[' a rcspansal)llidadc pela pagamento dc todos os impt]sLos. taxas c (luaisquei' ónus dt, origet]] fccici';tl
estadual e municipal. bem como, quaisquer' encilrgos judiciais ou extnijudiciais, sejam tt'aballlistas, })pevide'ncíát'ios,
fiscais e comem'dais resu]tanLes (ta execução do contrato que lhes sejam iml)utáv'eis, inclusive com i'el;içào a
t.ercciros. ellldecorrência do setviçol
c) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expettsas, no totaloL] em pat'te, o oljet:o do contrato em (luc se
críficarenl vícios, (]ctcitos ou incorreções
[) responsabi]izat-se pe]os danos causados dirctamente à SECRETARIA N']UN]C]PAL DE S/\].J])E ou a tc]'coitos.
decai'l'entes dc sua culpa ou dolo na execução do lornecinlcnco, não excluindo ou I'cdtlzindo essa responsal]ilida(ic ;]
fiscalização ou o aconlpanhantenLo pelo órgão interessado;
e) indicar })reposto, ;)coito pela Adiiiinistl-ação, para representa-lo na execução clo conlritto. /As (lccisõcs
l)toviclências (luc ultl'apassarem a colllpctência do repi-cscntante do contratado dever'ão scr comunicadas {l seus
superiores cin tet[[po ][ábi] pa['a i] a(loção das medidas convenientes;
tl) aceitar. nas ]nesmi]s condições tegistra(]as, os ac]'éscimos ou supressões qt]c sc fitei'en i]o for]]eciillento, íitó 25(h]
(viitte t: cinco poi' cento) do v;flor inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1a do ;artigo 65 da Lei nç 8.666/93:
g) executar dc forma a não comi)romctcr as atividades da Secretaria Municipal dc Saúdes

2002
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h) conluilicai antecipadamente a data c horário da execução, não sendo i)coitos os serviços cine cstivcl'cln c
desacordo comi as especificações constantes (]cstc instl'uinento, taenl quaisquer l)leitos dc fatulaniclltos
extl'aorclinários sol) o pretexto dc perfeito funcianalltenLo e conclusão do o})jet.o contratado
) lli-estai- os csclaiecimclltos quc forem solicitados pela Set:rctaria Municipal de Sí lide, cujas teclamaçõcs se ot)riba
i atcndcl' protttanaente, betlt colho d;)r ciência à Secretaria Nllmicipal cle Saúde, !!ncdiataiicjlte t' por escrito, dc
qtla[quer anorma]idade que verificar quanc]o (]a execução do contrato;
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria Municipal dc Saúde, no tocante ao fornecimento dos

ateriais, assim como ao cullll)ritllento das obrigações pl-cvistas nesta ALa.
k) ])t'ovcr todos os meios necessários à gat'aREia da p]en ol)cracíotla]idade do i'ornecirucnto. inclusive consi(teta(]os
os casos dc greve ou pi.iralisação de qualquer natureza
1) collunicar itltediatanlcnte à Seca'etária N'municipal de Saúde qucalquet' alLer;leão ocort-ida no ei)abraço, colha
bancária c outl'os julgáveis necessários para recebimcnta de correspondência
nl) possibilitar à Secretaria Municipal de Saúde eletuar \ristoi'ia nas suas instalações, a fim cle velilical' as con(tições
para atcndilncnto do objcto coittraLual
n) sutJstituir cill qualquer tempo c seno quitlquer ónus pata a SecreLat'ia b'Tutlicipalde Saúde, no prcazo dc 24 (vinte e
quatro) honls úteis da i'acusa, no todo ou en} parte QS matei'tais recusados pela Administração. caso constatadas
diva'gências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no E(litalot] na I'!'oposta tlo
Co ntt'a tudo .

o) itlanter, sol) as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre cluaiscluei' dados. informações, documentos.
esl)edificações técnicas c calhei'dais dos lllatcriais da Secretaria blunicipal de Saúde, (le quc \rcDh3 a tolllat'
coilliecimcnto ou ter acesso, ou que veilhattta set' confiados, sejalli relacionados ou leão com o fortlccimenEO ollleto
clestc contrato

q) ntantel'. clurant.e a vigência do contrito, todas as condições (lc habilitação e qualificação exigidas no l=lditalrclativo
:[ licitação dc3 qua] decorreu o pi'esCUte iilustc, nos tcrl'nos t]o Art. 55, 1nciso X]]], da ].t?i nQ 8.666/93, (it.}c sei'á
)l)scrvado. quando dos p;igilmcntos à CON'J'LATADA
12.2.1. No caso dc constatação ci ] inadequação dos serviços prestados às normas c cxigêtlcias especifica(las no
I'ermo cle Referência, no Editalou na Pt'oposta do Conta,Içado, o Cotatratante os recusará, devendo no vazo máximo
Je 24 (vinte e quatro) hoi'as ser adeq:.lados às supl'agitadas cnnclições

13. DAS OBliIGAÇÓES DA CONTRATANTE
13..1.. Acompcanhar c f'iscalizar a execução do objeto contratual, por meio dc servidor espccialillcnte (tesigtlado pat'
:ssc fim, podendo, em dccorrência. solicitar providências da CotILratada, quc atender'á ou just.ilicará (lc itncdiato.
13.2. Efel.uar os pagamentos deva(ios ao colltiatado nas con(lições estabelecidas no edita! t' tlo Tendo (ic rcfei'êticia
13.3. indicar ojoca] c horários cm que deverão ser entregues os sel"vigas
13.4. Permitir ao pessoa] da CONTRATADA acesso ao ]oca] da execução desde que obsetvaclas ;:
scgut'atiça

14. DAS SANÇOES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Conta'atado, dc qualquer' das ol)t'igí)ções definidas »este

lstl'umc1lto. ou eill outros documentos que' o complen)ontem, set'ão aplica(ias, scill pl'c)uízo das sanções l)revistas
na Lei Dg. 8.666 de 21 dc junho dc 1993, ;alterada c consolidada, as seguilltcs penas:
14.1.1. Se o CONTRATADO deixar (]e fornccei' ou apresentar documentação falsa exigidiillara o cct'tanlc, cnsclai' o
ret;lrdamcnto do foillecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fi'audaz lla execução do
contrata. coi)]porLar-se dc tnodo inidõneo O]] colllctcr frat.tclc íiscal, ficará impedido dc licitar c coilt.l-atar' com o
[t[unicípio dc Tiatlguá/CE e set'á c]escredenciado tlo CadasLi-o (]a Pl-cfcitura ]'ü']unicipa] c]c ']'iangt.iá/Cf]])clo flt'azul de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo dc aplicação das seguintes multas e das demais t:ominaçõcs legais
1. hjulta de 111% (dez l)or cento) sobre u valor da contratação no caso dc
]) apresentar clocuttlentação falsa exigia;l pélt'a o ccl'teme.
b) não manter a prol)opta
c) fraudar na execução d. conta'ato
d) comi)o!-LíJ r-sc dc tlaodo inidõr\co
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11. Multa nlotatória dc 0,3% (três décimos por cento) por dia dc atl'aso uo foinecitncnto dc (l.lalquer tltljeto
collLratHa] solicitacto. tlté o limite de 10% [dez po)' cctlto] subi'e o valor do rontt'ato. caso seja infcrio! a 1 0 ]tl'intii'
dias, no caso de reli.!r(lamento na execução do contrato
111. Ntulta illoraLória de 10% (dcz por cento) sobre o valor' contratado, na hipótese de atraso supciiot a 30 (trinta)
dias no fot'nt?cimento clo ol)jeLo contratual;
IV. Na híl)ótcsc de ato ilícito, outras ocos rêrlcias que possam aci.tl'rolar tratlst.onlos ao dcseilvolvinlento do contrata, às
ativi(]a(]es da Saúde, nes(le quc não caiba tiilplicação de sanção niélis grave, ou descunlpj'isento por })arte clo licitailtc
le qualquer das ol)ligações definidas neste instruntento de contrato ou em outros doctmlcntos quc o comi)letnc'citem.
!ão abrange(las nos subitens anLet'lares, serão aplicam;ls, scm prejuízo das dem;3is sanções previstas ili! Lci ng. 8.666 dc

21 de junho de 1993, a]terada e conso]idada, e na Lci ng. ].0.520 cle 17 (ie julho de 2002. as scguint.es penas
}i) advertência
b) i)lu]ta dc até 05% (cinco por ccnta] solJie o valor contratado;
14.2. Após o devido pl-acesso administrativo, conforme disposto no EdiLi1l, ns multas pecuniárias l)i'c\,,iscas neste
Instrurtlcnto serão descontadas de qualquer crédito existente no b'luilicípio dc Tianguá/CE em lavor' cla Contrai.a(t.
u cobrada juclicialmcntc. ]la inexistência deste.

14.3. As l);it'tes se sublneterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei l;cdeialltQ. 8.6)6)(i íle 2.1
:ie junho de 1993, alterada e consolidada e no instiulncnto cotlvocatório.

15. DO REAJIJSTAM UNTO EM SENTIDO GERAL
15.1. REAja.ÊSTE: Ds valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes (ie decora'idos 112 ((lnec) meses.
hipótese na qualpodei'ú ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas.
15.2. REE(2UILiBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos irnpt'evisíveis, ou previsív'c
poról l dc cot\seqiiências incalc\lláveis. reLat'dadnt'cs ou impeditivos d;\ exec\ição do ajustado, ou aintla, em caso (tc
loiça maior, caso fortuito ciu fato do príncipe, configurando álea econõinica cxtraordinái'ia c extra conta'atllal
})odcl'á, nlccliante proccdinlellto adt-tlinistrativo onde i'este (iettlonstrada tal situação c termo aditix/o, scr
t'estabelecia;l a relação que as f)artes pactuaranl inicialmente entre os encargos do contratado c a rctt'itluição da
Saúde p;lra a ]tlsta reiTlutleração dos serviços, objetlv;Indo a naanutenção tlo cquilíl)rio econâlnico-financeiro inicia
[lo contrato. na fon]]a do a]'figo 65, 11. "d" dL] Lei Fcdci'alng. 8.666/') 3, altei'ada c consolidada

16. DA VISITA TECNICA
l ú).l . A Scci'ctatia interessada, antes de hontologat' ;] licitação, poderá promover vistos'ia lias illstalações cla cine)res;
-cncedora cla [.imitação, por meio c]e funcionário da pi'ópi'ia secretaria, coill a fina]idade de co111provar a c;]pacida(]e

dc prestação (los sclviços. utilizando })ara isso checklist com pontuações a pai'tir de itctls que ii mcslla achei'
pe['tenente ao atcnclimento das exigências de acotclo cona o ol)loto licitada.
16.2. Caso câ Seca'etariíi considere as instalações dí) enlpt'csa inadecluadas }} Pi-ol)testa dc Preços st'l
convocado o próximo licitante na ordem dc classificação de Propostas dc Preços c, assim sucessivatncnte.

'ectisi.tclíi (:

17. 1)ISPOSIÇOES FINAIS
17.1. Este tet'mo dc referência, visa atender as exigências ]egais para o procedinlenLo ]icitat(brio ila modalidade
Pregão Eletrâtaico. constando todas as condições necessárias c suficientes. Htcaildo proil)i(lo por este tct'mo exigir
cláusulas ou condições que cotllpron)etan\, vesti-injam, ou fi-ustrem o caláLer competitivo e estabeleçam })refetõ!)ciíts
ou dcstiilações em razão dc natura]ida(]e dos ]icitantes ou de qual(luar outl'a circullstâjlcia intpertitleiILt:

i'elevaiite piora sua especificação, conforme disposto nos incisos 1. 11 e llt do art. 3ç da Lei NU. l0.520/02.
17.2. Reproduza-sc ficlillente este terrtlo dc referência na minuta do editalc Anexos.

á/CE, 09 de agosto de 202
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